
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CONSIDERANDO

Municipal de Segutança

doPannâ.

ü[í1ru]A0 o

DECRETO No 3.980/2022

Alteta a composição do Conselho Nlunicipal de

Segurança Airmentnt e Nutricional de Santo Ântônio

dJSudoeste do Estaclo doPatanâ, passando o art' 3"

do Decreto n"3.209/201'4 a vigorat com 
^

seguinte rcdaçáo e dá outras providências'

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ, Prefeito do Município de Santo Ântônio do

Sudoeste, Estado do Patanâ, no uso das atribuições constitucionais e legais' thes são

conf'eridas:

a Ata n" Otl2022 de 22 de novembto de 2022 do conselho

Àlimentar e Nutticional de Santo Ântônio c10 Sudoeste do llstacl0

DECRETA
Art. 1" Altera a composição do Conselho Municipal cle Segurança Âlimentat e Nutricional

de Santo Ântônio do Sucloeste do Estado do Patanâ, sendo que o Ârtigo 3" do Decreto Ít"

3.20g 12014, passará a vigotar com a seguinte redação:

,,Art. 3o - O CONSI:A Municipai será composto por 13 (Aeze) membtos, titulares e

suplentes, dos quais dois terços cle representafltes da sociedade civil, cabendo a fepÍesentânte

deste segmento exeÍceÍ a presidência do conselho, e um teÍço de Ieplesentantes

governâmentais, conforme disposto flo art. da Lei n" 2.484, de 12 de Àgosto de 2014'

§ 10: A fepíesefltâção govetnamental no CONSE/\ Municipal será exercida pelos seguirrtes

membtos titulares e sLlPlentes:

I - Secretarias MuniciPais

a) Secretaria Municipai cle AgricultuÍa e Desem'olvimento Rural Sustentável;

b) Secretaria Municipal de Educação;

.) Secretaria Municipal de Assistência Social;

d) Depattamento Muni'cipal cle Vigilância Sanitâia;

") Instituto de Desenvoh'imento Rural - IDR
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Att. 2" Permanecem vigentes e surtindo efeitos todas as demais medidas e

determinações contidas no DECRETO MUNICIPAL N" 3.209/2014, no que não

houver conflito, com o pÍesente Decteto.

Art. 3" Este decretc> tetâvigência a partir da data de sua assinatuta.

Gabinete do Prefeito, em Santo Àntônio 22 d.c n<>r,clrrbro clc 2022.

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ

Prefcito Mulicipal

do Sudoeste-PR,

W
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DB SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINE'I'E DO PREFEITO
' DECI{IiTO N'3.980/2022

DECRETO No 3.980/2022

Altera a composição do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional cle Santo
Antônio do Sudoeste do Estaclo do Paraná,
passando o art. 3u do Decreto n"3.20912014 a
vigoral corn a seguinte redação e dá outras
plov idências.

RICARDO ANTÔNI0 ORTINÃ, Prelbito do Município cle

Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso das
atribuições constitucionais e legais, lhes são conferidas:

CONSIDERANDO a Ata n" 01/2022 de 22 de novembro de
2022 do Conselho Municipal de Segurança Alirnentar e

Nutricional de Santo Antônio do Sudoeste do Estado do
Paraná.

DECRETA
Art. 1' Altera a composição do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional de Santo Antônio do
Sudoeste do Estado do Paraná, sendo que o Artigo 3" do
Decreto n" 3.20912014, passará a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3o - O CONSEA Municipal será composto por l3 (treze)
ntembros, titulares e suplentes, dos quais dois terços de
representantes da sociedade civil, cabeudo a representante
deste segtnento exercer a presidência do conselho, e um terço
de tepresetrtalrtes govel'namentais, conforme disposto no alt. da
Lei n" 2,484 , de 1 2 de Agosto dç 2014.
§ 1o: A representação governamental no CONSEA Municipal
será exercida pelos seguintes membros titulares e suplentes:
I - Secretarias Murricipais
Secretaria Municipal de Agncultura e Desenvolvimento Rural
Snstentáve1;
Seoretatia Municipal de Educação;
Secretaria Municipal de Assistência Social;
Departarn ento Municipal de Vi gi lânci a Sanitári a;
Instifuto de Desenvolvimento Rural - IDR

Art.2o Pennanecem vigentes e surtindo efeitos todas as demais
medidas e detenr,inações contidas no DECRETO
MUNICTPAL N" 3.209/2014, no que não houver conflito, corn
o presente Decreto.

Art. 3" Este decreto terá vigência a partir d.a daÍa de sua
assinatura.

Gabinete do Prefeito, ern Santo Antônio do Sudoeste-PR, 22 de
novembto de2022.

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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